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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação do valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados ao Hospital Municipal Julia Pinto Caldeira, da Cidade de BEBEDOURO, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Bebedouro é um município brasileiro do estado de São Paulo. Localiza-se  Sul ,estando a uma altitude de 573 metros. Situada na região Norte do estado de São Paulo; faz parte da microrregião da Serra de Jaboticabal e da mesorregião de Ribeirão Preto. Bebedouro limita-se com os seguintes municípios: ao norte Colina; ao sul, Pirangi, Taiuva, Taiaçu, Paraíso e Taquaral; a leste, Pitangueiras, Viradouro e Terra Roxa, e ao Oeste, Monte Azul Paulista. Dista cerca de 379 quilometros da capital e conta atualmente com 75.000 habitantes, de acordo com o censo de 2010, do IBGE.

       


Verifica-se, assim,  tratar-se de cidade de pequeno porte, cujo orçamento anual não basta para todas as metas e ações planejedas pelo Executivo local, necessitando de aportes do Estado para conclusão de seus objetivos.




A verba pleiteada destina-se a suprir as necessidades do Hospital Municipal Julia Pinto Caldeira, daquele municipio. A saúde é um direito de todos os brasileiros, garantido pela Constituição Federal de 1988. Todo cidadão tem acesso ao Sistema Único de Saúde (SUS), que realiza ações de promoção, prevenção e assistência à saúde. Antes, o modelo adotado dividia os brasileiros entre os que podiam pagar por serviços de saúde privados; os que tinham direito à saúde pública pela Previdência Social, ou seja, trabalhadores com carteira assinada; e os que não possuíam nenhum direito.




Resta dizer que a verba solicitada se torna necessária, na medida em que o referido Hospital não atende somente a cidade solicitante, e sim, toda a região abrangente.




Desta forma, entendo justa a reivindicação espelhada no oficio anexo, para a qual aguardo o beneplacito do E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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